
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÊ.\A LEG\SLAT\V A 

LEI U2 1.662, de 9 de novembro de 1961. 

~ 
~ 

Autoriza . ., Poder Executivo a 
criar uma Colônia Agricola no Capão 
sêco. muniolpiO daS1drolandia. 

o PRESIDENTE DA ASS~~l.rnI.!~IA LEGISLAJ.'IVA DO ESTADO DE 
IlATO GROSSO & 

Faço soLar que a Asoem~l~ia Leg1s1~tiva do Estado 
decreta e eu promulgo nos tormos do paraGrafo 2Q do arti 
go 16, do ConstltuiQão do ~Et~dO. o seguinte Le1 I -

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
cri~r uma Colônia Agr{cola no Distrito de Capão sêco, mu 
nicipio de Sidro1andia, COm a área de 3.600 hectáres ~ 
ou menos .. 

Artigo 2~ - O Poder Executivo entrará em entondLmen 
to oom a fazenda Capão Bonito, ERra a compra cu dosapro= 
priagão da área destinada à Colonia. 

Fstigo 32. - O Estado COD.$ir;nurá verba Pl'ópl"ia 
Orçamentos de 1962, 1963 e 1964, para paeemsnto da 
adquirida, sua medição e loteamento. 

nos , 
area-

Artigo 4Q - A área adquirida, por compra ou desapr~ 
,ri.u<,:ão, s rã dividida em lotea de lO, 20. 30. 40 a 5õ 
hoctares, que serão alienadas aos intereBsados. 

§ 1Q - O prêço de cada loté aerú oQuivulente.ao cUQ 
~o do mesmo, acrescidas as despesas do loteamento. 

§ 
• • 

29. - O pagamento dos 101;06 oora " 
,!)rostnçõcü anua,is. 

vista ou atéem5 

!i,3º - ,,,,ando o pa(lamento fôr feito à vistu, O Esta 
do dara ao comprador no ato da vendu, e escritura dofinI 
'ti'i va,. 

§ 42 - Quando o pagamento fôr à prestação, o Estado 
uss~lará com o comprador, ~o~romi8so de compra e venda, 
onde so estipule as condiçoes de venda com as dospesas -
por conta de com,pl'Uõ,or. 

§ 52 - No at9 ~a escritura dcfinitivn da 1G venda , 
o comprador pa6~n un1c~cnte a despesa da lavratura da 
escr1tu.:rs s que nao.p:)J.ora. ser super:'or a. CrS 1.000,00 ( 
hUIIl ",11 crnzeiros). 
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§ 62 - As vendas posteriores, do la adquirente pa 
ra terceiros, terão acrescidos as transmissõe~ em 10% ~ 
~dez por cento) so efetuadas atá dois anos apos a asslnã 
tara da escritura dofinitiva pelo Estado • 

• ArtigO_52 - Esta lei entrura 001_ vigor na daya . de 
sua publicaçao, revogadas aS disposiçoea em contrario •. 

Assemb1éia:Legialativa do Estado, em Cuiabá, 9 de 
novembro de 1961. 

!.WToEi: DÉ OLIVEIPl LIllA , 
Prooid~te 
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